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Introdução 

A condição dos Estados enquanto agentes na proteção e na garantia da integridade física 

e psicológica das mulheres é assegurada nos protocolos internacionais de proteção à 

violência contra a mulher1 e em legislações nacionais, no caso do Brasil, a Lei Maria da 

Penha e a Lei do Feminicídio.  

Seja por meio de ações de proteção, com a criação de mecanismos institucionais 

de proteção de direitos, seja pela inação ou negligência, o Estado e seus governos, são 

diretamente responsáveis pela garantia às mulheres de uma vida livre de violência. A 

incorporação pelas políticas públicas de ações destinadas ao enfrentamento da violência 

é considerada um caminho para a redução de desigualdades de gênero e para a promoção 

da igualdade e da justiça social (Moraes; Gomes, 2009).  

Considerando também o dever constitucional do Estado brasileiro de garantia da 

inviolabilidade do direito à vida e à segurança (art. 5º CF), este trabalho parte da premissa 

que o enfrentamento à violência contra as mulheres perpassa a ação estatal, e que a 

institucionalização de políticas com enfoque de gênero ou políticas para as mulheres 

(Matos; Paradis, 2013) é indispensável para pensar estratégias de enfrentamento.  

Contudo, a efetividade de tais estratégias depende da compreensão da violência 

como elemento estruturante da sociedade, sendo produzida no seu interior e contribuindo 

para seu funcionamento e reprodução. A violência contra a mulher não emerge de maneira 

fortuita, mas é socialmente produzida, muitas vezes em um movimento cíclico, que 

envolve a repetição de um padrão de violência. 

Nesse sentido, o enfrentamento da violência contra a mulher requer a construção 

de estratégias de enfrentamento e arranjos institucionais específicos, capazes de incidir 

sobre o ciclo de produção de violência. Em outras palavras, a capacidade do Estado de 

oferecer resposta à violência contra a mulher depende do grau em que as políticas públicas 

interferem e de alguma maneira modificam o ciclo e a produção social da violência. 

Para além dos recursos institucionais mais óbvios das que estruturam as políticas 

como orçamento, equipe técnica e protocolos de atendimento, as estratégias de 

enfrentamento à violência adotadas pelos serviços e políticas pública antiviolência 

cumprem papel central na condução dos casos. As estratégias são concepções que 

                                                           
1Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulheres - CEDAW (1979), 

Convenção de Viena sobre os Direitos Humanos (1993), Convenção Interamericana para Prevenir, 

Sancionar e Erradicar a Violência contra a Mulher, Convenção de Belém do Pará (1994) e o Protocolo de 

Beijing (1995).  



moldam e orientam as práticas feministas e a elaboração de políticas públicas na lida com 

os casos de violência. Refletindo sobre as formas mais adequadas e eficazes de conduzir 

os casos, tais estratégias surgem a partir dos debates feministas travados tanto sob a 

perspectiva da construção teórica como no âmbito da prática ativista que buscaram 

compreender as dinâmicas do fenômeno da violência e assim pensar formas de atuação 

sobre ele.  

As estratégias de enfrentamento à violência podem impactar na capacidade de 

resposta do Estado – seja pela via dos serviços públicos, seja através do sistema de justiça 

– a agressões e incidir no rompimento do ciclo de violência no qual se encontram muitas 

mulheres. Ainda que não haja consensos sobre as estratégias mais eficazes é possível 

localizar um acúmulo teórico, e também histórico de construção de políticas públicas - 

contidos nos planos e programas nacionais de enfrentamento à violência, (SPM,  2011), 

nos documentos resultantes das conferências nacionais (SEPM, 2005; 2008; SPM, 2013), 

nos protocolos internacionais de proteção às mulheres e inclusive na Lei Maria da Penha 

- que focam em estratégias específicas, as que privilegiam a autonomia das mulheres e 

ações multidisciplinares. 

A presente análise apresentará a trajetória de elaboração teórica das estratégias de 

enfrentamento à violência contra as mulheres e seu processo de inserção nas políticas 

municipais de atendimento as mulheres em situação de violência, especialmente no caso 

da cidade de São Paulo. A elaboração das estratégias de enfrentamento se deram 

historicamente dentro do debate dos movimentos sociais de mulheres e feministas e no 

debate teórico, de forma conjunta e complementar. Desse modo, retomar esta trajetória 

perpassa inevitavelmente a dinâmica de mútua influência entre ativistas e teóricas e entre 

teoria e prática, no contexto das políticas públicas.  

 A partir da retomada dos principais debates teóricos sobre violência contra as 

mulheres podem ser identificadas 3 principais estratégias de enfrentamento que são 

incorporadas pelas políticas públicas: em um primeiro momento a (1) conscientização da 

mulher de sua condição de opressão em uma estrutura patriarcal masculina; (2) as 

estratégias conciliatórias e familista; e as estratégias que privilegiam a (3) autonomia e 

agência.  

 Na tentativa de estabelecer a relação entre o debate teórico sobre as estratégias de 

enfrentamento e seu reflexo nas políticas públicas antiviolência serão abordadas as 

experiências quatro políticas especializadas de violência contra a mulher desenvolvidas 

na cidade de São Paulo – o SOS Mulher, experiência autônoma não governamental dos 



anos 80, as Delegacias de Defesa da Mulher inaugurada em 1985, os Juizados Especiais 

de 1995 e os serviços de acolhimento, o primeiro inaugurado em 1991, a Casa Eliane de 

Grammont. Ainda que não caiba na presente análise explorar todos os elementos 

constitutivos destas políticas o objetivo é evidenciar os pontos de contato entre as 

estratégias elaboradas no campo teórico e como estas são incorporadas nas políticas 

referenciadas.  

Nesta reconstrução pretende-se evidenciar a prioridade dada aos casos de 

violência extrema - como lesão corporal dolosa e feminicídio – e às políticas que operam 

na lógica de punição dos agressores, caso das políticas do sistema judiciário e das 

delegacias da mulher. A combinação entre maior reconhecimento da violência extrema e 

maiores investimentos em políticas de punição de agressoras se torna um elemento 

problemático das políticas antiviolência já que corrobora com a invisibilização das 

diferentes expressões da violência e com um menosprezo pelas políticas de proteção e 

acolhimento de mulheres.  

 

Estratégias de enfrentamento nas políticas públicas  

São aqui nomeadas como estratégias de enfrentamento as concepções que moldam e 

orientam as práticas feministas e a elaboração de políticas públicas na lida com os casos 

de violência.  

No processo de institucionalização de políticas antiviolência a reivindicação dos 

movimentos feministas continha um entendimento prévio sobre as estratégias de 

enfrentamento mais adequadas e eficazes na incidência sobre o ciclo de produção de 

violência. 

Neste processo os debates sobre as estratégias de enfrentamento são absorvidos, 

ainda que não de forma homogênea, pelas políticas públicas. A adoção de diferentes 

estratégias tem impacto na condução dos casos, já que a percepção das agentes do 

acolhimento, das delegacias, serviços de saúde e assistência social sobre o próprio 

fenômeno da violência influência na compreensão das formas enfrenta-lo. 

A estratégias de enfrentamento são pensadas a partir dos debates feministas tanto 

teóricos quanto ativista, que se alimentam mutuamente. Como pontuam Biroli e Miguel 

(2014) a relação entre as lutas feministas e o feminismo teórico produziram fronteiras 

porosas entre a luta política e a atividade intelectual e acadêmica. Como é característico 

do movimento, “o feminismo pressionou os limites da ordem estabelecida (...), mas 

também das formas de pensar o mundo que a legitimavam” (: 8). 



Marcos conceituais sobre a violência contra as mulheres 

A expressão violência contra a mulher foi cunhada pelo movimento feminista dos anos 

1970 e “concebida por ser praticada contra a pessoa do sexo feminino por sua condição 

de mulher. Essa expressão significa a intimidação da mulher pelo homem, que 

desempenha o papel de agressor, seu dominador e disciplinador. ” (Teles, 2017).  

As primeiras mobilizações feministas organizadas em torno do tema da violência 

contra a mulher atuaram por meio da denúncia de casos de violência doméstica íntima, 

com a denúncia dos assassinatos justificados como “assassinato por amor”, ou os 

“crimes de ofensa à honra”.  

Com o lema “quem ama não mata” um forte movimento pela defesa da vida das 

mulheres e pela punição dos assassinos ganha a agenda pública na década de 1970. Neste 

momento a violência doméstica passa a ser o centro dos discursos e das mobilizações 

feministas sobre violência.  

Durante algumas décadas a violência contra as mulheres foi tida como sinônimo 

de violência doméstica. Somente a partir dos anos 90 a definição passa a dar conta de 

outras violências como assédio sexual, abuso infantil e violência étnicas (Grossi, 1994). 

Na literatura brasileira, os primeiros esforços de conceituação da violência contra 

a mulher buscaram explicar a natureza do fenômeno e podem ser representados por três 

principais argumentos (Santos; Izumino, 2015): (1) a concepção elaborada por Marilena 

Chauí (1985) na qual a violência contra as mulheres é expressão de uma ideologia de 

dominação masculina que resulta na anulação da autonomia das mulheres; (2) a 

perspectiva feminista e marxista de  Heleieth Saffioti (1987), que vê a violência como 

expressão do patriarcado: a mulher é entendida como ser inicialmente autônomo porém 

historicamente vitimada pelo controle masculino; e (3) a perspectiva relacional, 

desenvolvida por Maria Filomena Gregori (1992), que relativiza a dominação masculina 

e concebe violência como forma uma comunicação e um jogo no qual a mulher não é 

“vitima”, mas sim “cumplice” da violência. 

Tais argumentos partem da compreensão da dominação masculina como fator 

explicativo da violência contra as mulheres e inauguram o debate sobre a relação vítima-

agressor que orientará toda produção teórica posterior.  

Aqui é necessário destacar o conceito de patriarcado, que serve como referência 

para os estudos deste primeiro período, mas que sofrerá críticas posteriores. Atualmente 

o uso do termo não é consensual nos estudos feministas, ainda que tenha tido seu uso 

ampliado para o senso comum.  



Rapidamente, utilizando como referência o trabalho de Heleieth Safiotti, o termo 

patriarcado é usado para definir um regime de dominação-exploração das mulheres pelos 

homens ([2004] 2015). A noção de patriarcado visa explicita-lo não apenas como um 

sistema de dominação “modelado pela ideologia machista”, mas um sistema que é 

também de exploração, se movendo de um campo estritamente político e ideológico para 

um terreno também econômico (1987). 

A experiência autônoma de acolhimento e a “mulher vítima” 

Criada a partir do reconhecimento da necessidade de um serviço público de acolhimento 

e atendimento dos casos de violência, o SOS Mulher foi a primeira experiência de 

atendimento direto a mulheres em situação de violência. Na década de 80 foram criados 

serviços deste tipo nas cidades de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte.  

Para além de marcar o primeiro serviço de atendimento, os SOS constituem 

também um marco na organização do movimento feminista e na construção de um modelo 

de acolhimento às mulheres em situação de violência. As dificuldades encontradas à 

época na condução dos serviços movimentaram os debates teóricos sobre a violência 

contra as mulheres. 

Construído a partir da concepção da violência conjugal como resultado da 

opressão patriarcal, os SOSs previam que a violência se encerraria com a conscientização 

das mulheres de sua situação de opressão (Grossi, 1994). A estratégia de enfrentamento 

da violência dos SOSs partia da ideia da mulher como vítima passiva da dominação 

masculina e concebia a conscientização das mulheres de sua situação de subordinação e 

opressão como o passo necessário e suficiente para a superação da situação de violência. 

Na realidade prática houve um descompasso entre as mulheres que prestavam o 

atendimento, em sua maioria mulheres de classe média, intelectuais, e declaradamente 

feministas, e as mulheres que buscavam atendimento, e que não necessariamente queriam 

se tornar feministas ou se interessavam por estes ideais, estas pareciam estar mais 

preocupadas com a garantia do fim das agressões. Este descompasso se refletiu 

fortemente no encaminhamento dos atendimentos - enquanto as feministas (que 

prestavam apoio) esperavam que as mulheres denunciassem seus companheiros ou se 

separassem, na prática o que ocorria na maioria dos casos era após o acolhimento elas 

voltavam a viver com seus maridos (Ribeiro, 2010). 



Os problemas encontrados na experiência dos SOS Mulher suscitaram a 

problematização da concepção da mulher agredida como vítimas passivas da dominação 

masculina. 

Maria Filomena Gregori (1993), constrói uma das primeiras críticas ao argumento 

feminista sobre violência conjugal da literatura dos anos 80, relativizando o binômio 

dominação-vítima.  

A principal crítica da autora se refere à construção da mulher como ser passivo, 

vitimado, mesmo quando autora da violência. Gregori argumenta que as mulheres não 

são simples vítimas da dominação masculina, mas sim cúmplices da violência. No relato 

da violência sofrida estas mulheres operam o discurso da vitimização, utilizando-o 

quando lhe convém, mas sem necessariamente ocupar este lugar de fato.  

Conjuntamente, a autora aponta para uma tendência dentro das práticas feministas 

de universalizar e/ou generalizar a experiência da violência. Em uma narrativa padrão da 

relação conjugal violenta os abusos ocorreriam em um crescente de violência: se inicia 

com abusos verbais e humilhações e resulta invariavelmente em espancamento e morte. 

Ao homogeneizar as relações de violência, esta perspectiva ignora as variações de 

natureza socioeconômica, racial, etária, ou composição familiar particular de cada mulher 

(Debert; Gregori, 2008). A padronização das relações de violência conjugal e a 

generalização da experiência das mulheres é reforçada pela perspectiva estática entre 

vítima e algoz. 

A crítica à posição de vitimização das mulheres como sujeitos passivos da 

violência foi fundamental pois reorientou a atenção para as formas de agenciamento das 

mulheres, colocando luz sobre sua capacidade de resistência aos arranjos opressivos e às 

formas específicas que a dominação assume nos contextos particulares (Debert; Gregori, 

2008).  

Em uma crítica próxima à crítica de acadêmicas e ativistas brasileira ao termo 

“vítima de violência”, bell hooks (2019) problematiza o uso do o termo “battered 

women”, comumente utilizado no inglês para nomear mulheres que sofreram violência 

física em relações íntimas. A autora afirma que o uso desta categoria reforça a imagem 

de uma mulher machucada, uma mulher falha, que não foi capaz de “cumprir com seu 

papel “feminino” de sensibilizar e civilizar a besta no homem” (:188).  

A autora reafirma, entretanto, que a crítica ao discurso da vitimização pode dar 

lugar a um discurso alternativo igualmente problemático para pensar as estratégias de 

enfrentamento. Ao relativizar os contextos da violência recai sobre as mulheres o peso de 



superar a situação de violência, de forma individual. As mulheres fracas apontadas na 

crítica de hooks são substituídas no discurso alternativo por mulheres capazes de romper 

com a violência unicamente por meio de seu “empoderamento”. Tal discurso, aponta 

hooks, “tende no limite a considerar que as mulheres que forem capazes de desenvolver 

atitudes adequadas podem se livrar das práticas discriminatórias, encontrando caminhos 

para restaurar direitos e práticas libertárias e vias capazes de “empoderá-las” (:174).  

Estes discursos dão base para estratégias de enfrentamento que alimentam a ideia 

de que a mulher que supera a situação de violência é aquela que tem “força de vontade”, 

“autoestima”, está “emporderada” ou mesmo aquela que consegue “se comunicar com 

seu parceiro”. Estas concepções são frágeis pois desconsideram, assim como as 

estratégias que pensam a dominação masculina, as trajetórias individuais das mulheres e 

os constrangimentos sociais e econômicos particulares. bell hooks (2019) aponta que 

nestas concepções, “violência, poder e conflito transformam-se em problemas de falta de 

confiança e auto-estima dos oprimidos ou, então, de dificuldade de comunicação do 

casal” e por meio delas são reforçadas ideias de que “a boa sociedade é aquela do diálogo 

pautado nos valores democráticos e cristãos; a possibilidade do diálogo é a condição 

necessária e suficiente de uma sociedade justa e igualitária” (hooks, 2019: 174). 

Destas concepções se originam estratégias que responsabilizam as mulheres 

individualmente pela superação da situação de violência, reforçando a ideia de que apenas 

aquelas “empoderadas” são capazes de romper com o ciclo da violência, assim como as 

estratégias conciliatórias, que supõe o diálogo “entre as partes” são suficientes para 

encerrar a realidade da violência íntima. 

Conciliação como estratégia  

As estratégias conciliatórias de enfrentamento à violência se tornam um aspecto sensível, 

com forte apelo às políticas públicas, e foi amplamente aplicada no caso dos Juizados 

Especiais Criminais (JECrims). 

Com o objetivo de dar celeridade aos processos do judiciário de baixo potencial 

ofensivo (pena menor que 2 anos) os juizados são criados em 1995 pela Lei 9.099/95. 

Estes juizados passam a receber parte significativa das denúncias anteriormente atendidas 

pelas DDMs, especialmente casos de lesão corporal dolosa e ameaças que passam a ser 

enquadradas na classificação baixo potencial ofensivo.  

Os estudos sobre as Delegacias de Defesa da Mulher (DDMs) (Brandão, 1998; 

Izumino, 2004) observaram uma dinâmica ainda hoje bastante comum, as mulheres 



realizam a denúncia e em seguida solicitam sua retirada. A partir deste tipo de 

movimentação identificada no processo de denúncia, algumas percepções sobre medidas 

conciliatórias como estratégias de condução dos casos de violência ganham força. 

No argumento de Brandão (1998) as mulheres acionariam a polícia como um 

recurso para autoproteção e repreensão do parceiro, não necessariamente de 

criminalização. As mulheres recorreriam às delegacias na busca por uma espécie de 

“poder moderador”. 

No caso dos juizados a lógica é semelhante, o que Izumino (2004) chama de 

“instrumentalização do aparelho de justiça”, as mulheres procuram o sistema de justiça 

como espaço de negociação com o agressor.  

Entretanto, o caráter conciliatório e de informalidade na resolução de conflito dos 

JECrims são alvo de fortes críticas por parte das organizações feministas que afirmam ser 

este um espaço de ressignificação das penas e dos crimes resultando em uma 

descriminalização da violência contra as mulheres (Santos, 2010). De forma geral, na 

crítica feministas às estratégias de conciliação no contexto da violência contra as 

mulheres podem colocar as mulheres em risco, e não incide de forma efetiva sobre o ciclo 

da violência.  

Conjuntamente, muitas das estratégias de conciliação ainda hoje adotadas em 

serviços especializados, especialmente os equipamentos de acolhimento vinculados à 

política de assistência social, são calcadas numa perspectiva familista de reconstituição e 

manutenção da estrutura familiar tradicional e do casamento, em detrimento da autonomia 

da mulher e da garantia de seus direitos. Muito do debate sobre medidas conciliatórias 

foram defendidas por críticas anti penais à Lei Maria da Penha. 

A perspectiva familista de violência é identificada por Cecília Santos (2015) em 

uma pesquisa etnográfica realizada na rede de enfrentamento da região sul da cidade de 

São Paulo. Tal perspectiva “entende a violência como um desvio de comportamento no 

seio da família ou como um problema da ordem moral e religiosa” e as estratégias 

(nomeada como intervenção pela autora) com base nesta perspectiva buscam incidir e 

restaurar a “família”. A perspectiva familista compromete o reconhecimento das 

mulheres enquanto sujeitas de direitos, colocando a família como objeto prioritário de 

proteção. 

Atualmente os JECrims não possuem competência sobre os casos de violência 

doméstica. A retirada de competência da Lei 9.099/95 ocorreu pela pressão dos 

movimentos feministas que incluíram a definição na Lei Maria da Penha em 2006. 



As Delegacias de Defesa da Mulher 

Criadas ainda na década de 1980 as Delegacia de Defesa da Mulher (DDM) ou Delegacia 

Especial de Atendimento à Mulher (DEAM)2, são um dos principais objetos dos estudos 

feministas sobre violência contra as mulheres (Gregori, 2006; Debert, 2006; Santos, 1999; 

Pasinato; Santos, 2008; Pasinato, 2005; Machado, 2002; Blay, 2003), especialmente nos 

anos 80 e 90, mesmo momento em que os debates sobre autonomia das mulheres e sobre 

a eficiência dos atendimentos na superação da violência movimentavam o pensamento 

feminista. 

A lógica de punição dos agressores e criminalização dos casos de violência contra 

as mulheres é inaugurado pela política da DDM em 1985 em São Paulo. A delegacia é a 

primeira política específica de atendimento a mulheres em situação de violência e o 

serviço que mais se expandiu territorialmente. Sua abrangência territorial, e talvez por ser 

parte de um órgão policial, contribuiu na ampliação do conhecimento público dos casos 

de violência contra as mulheres no país, e ainda hoje, por ser amplamente conhecido, 

configura um dos principais espaços de denúncia. 

A experiências das delegacias serviu como primeiro locus de produção de dados, 

utilizados tanto nos governos quanto em pesquisas científicas. O acesso aos boletins de 

ocorrência e a vivência diária nestes equipamentos trouxeram novos subsídios para as 

análises do fenômeno da violência e suas particularidades. Os primeiros estudos passaram 

a sistematizar dados sobre o perfil das vítimas, perfil dos agressores, local da agressão, 

tipo de agressão, arma utilizada, idade da vítima, número de filhos, entre outros. 

O debate sobre as delegacias é amplo e complexo e, ainda que a presente análise 

não dê conta de detalhar os marcos desta discussão, é importante destacar os principais 

argumentos da crítica feminista que contribuem para pensar sobre as práticas de 

enfrentamento à violência. 

Uma das principais críticas às delegacias é sua limitação enquanto política de 

segurança pública, o que faz com que possua uma perspectiva de combate à violência 

com foco exclusivo na criminalização do agressor. Não há nenhuma perspectiva de 

fortalecimento das mulheres que busque romper com o ciclo da violência (Santos, 2015). 

Adicionalmente, uma das críticas do movimento feminista às delegacias desde sua 

criação é à falta de capacitação específica das delegadas, o que faz com que estas não 

estejam preparadas para prestar atendimento adequado a situações específicas de 

                                                           
2 A terminologia pode variar nas diferentes regiões do país. Como em São Paulo o termo utilizado é DDM 

esta análise se referirá às delegacias com a mesma nomenclatura. 



violência contra a mulher, que possui particularidades que as diferencia dos demais tipos 

de violências atendidos nas delegacias comuns. Muitos dos relatos de mulheres que 

buscam as delegacias indicam uma situação de “revitimização”3 e, em muitos casos, de 

violência institucional perpetuada pelas delegadas e demais servidoras. Mesmo após a 

entrada em vigor da Lei Maria da Penha o processo de capacitação das delegadas é 

realizado unicamente por profissionais da Polícia Civil, sem contribuição de 

pesquisadoras ou profissionais especialistas em violência doméstica, violência de gênero 

ou direitos humanos (Santos, 2015). 

A falta de capacitação das agentes policiais das delegacias e a falta de integração 

com demais políticas públicas compromete a adoção de uma estratégia de enfrentamento 

que objetivem incidir sobre a situação de violência. É possível afirmas que as delegacias 

não contam, em sua maioria, com uma estratégia de enfrentamento específico. Estas 

instituições estão fortemente blindadas aos debates feministas, menosprezando-os muitas 

vezes. 

A prática policial de redução da violência a violência doméstica e conjugal, e 

especialmente aos casos de lesão corporal dolosa, os mais frequentemente reconhecidos 

e legitimados como violência, fazem com que casos de violência sexual em relações 

conjugais, assédio sexual, discriminação sexual, ou ainda, violência psicológica, não 

sejam reconhecidos no âmbito institucional (Debert; Gregori, 2018). 

Violências para além da violência extrema  

Os casos de violência extrema, os assassinatos, feminicídios ou aqueles registrados como 

lesão corporal dolosa, são os tipos de violência que tomou conta do imaginário popular 

sobre violência contra as mulheres. A importância das respostas institucionais a estes 

casos é indiscutível e o reconhecimento, ainda não tão disseminado como pode parecer, 

mas suficientemente relevante, de que estes tipos de violência são inaceitáveis, são 

conquistas que devem ser destacadas. 

A associação entre violência contra a mulher e violência doméstica e a legitimação 

da violência apenas nos casos de violência extrema foi reconhecida pelos movimentos 

                                                           
3 A “revitimização” pode ocorrer em diferentes situações, uma delas que é bastante comum nos relatos de 

mulheres que acessam as delegacias ocorre no momento do registro do boletim de ocorrência – ao reforçar 

argumentos que atribuem à mulher a responsabilidade pela agressão sofrida, ou quando são solicitados 

detalhes da situação de agressão repetidas vezes, em situações de maus tratos de forma geral, e 

especificamente em situações de racismo institucional ou criminalização da pobreza que automaticamente 

desacreditam os relatos destas mulheres. Em situações como estas, e tantas outras, a mulher “revive” a 

situação de agressão, sendo “revitimada” no contexto da denúncia. 



feministas. Os protocolos internacionais de proteção e erradicação da violência contra as 

mulheres e a Lei Maria da Penha ampliam o repertório conceitual das formas de violência 

ao incluir outras práticas como expressões de violência contra a mulher (Bandeira, 2009).  

A Lei Maria da Penha interrompe um esforço, até então comumente realizado 

pelas áreas de segurança pública ou pelo judiciário, de “agrupar” a violência contra a 

mulher em um conjunto limitado de agressões. Este “agrupamento” gerava na vida prática 

dos serviços – realidade que ainda ocorre - uma deslegitimação dos atos de violência 

“menos visíveis”, reconhecendo apenas os casos de violência extrema, como os de lesão 

corporal dolosa. 

Mesmo com os avanços nos marcos legais nacionais e da inserção do debate sobre 

as múltiplas expressões da violência contra as mulheres nos documentos e protocolos 

internacionais de direitos, foi a violência extrema praticada contra as mulheres que 

ganhou destaque nas sociedades latino-americanas nos últimos anos.  

Permanece dentro dos serviços públicos e na compreensão social de forma geral, 

uma resistência à incorporação e ao reconhecimento de outras formas de violências 

“menos visíveis”, como a violência moral, patrimonial, psicológica ou econômica, as 

violências contra as mulheres.  

O elemento gênero  

Santos e Izumino (2005) localizam no final dos anos 80 uma mudança importante nos 

estudos feministas com a introdução da categoria de gênero. Segundo as autoras a 

categoria inaugura um novo paradigma no estudo sobre as “questões das mulheres”, se 

contrapondo ao paradigma do patriarcado, até então predominante neste campo de estudo. 

 
Enquanto o paradigma do patriarcado pressupõe papéis sociais rígidos, 

condicionados culturalmente pelas diferenças biológicas entre o homem 

e a mulher, a nova perspectiva de gênero enfatiza a diferença entre o 

social e o biológico. Gênero é definido como uma relação construída 

entre homens e mulheres, servindo como categoria de análise para se 

investigar a construção social do feminino e do masculino.  

(:156) 

 

Para Izumino (2003) a definição dos atos violentos como expressão da dominação 

patriarcal se torna insuficiente para explicar as mudanças que vinham sendo observadas 

em relação ao problema, especialmente em relação às mudanças dos papéis sociais e do 

comportamento das mulheres. 

 O trabalho da historiadora Joan Scott (1988) serve como referência para a 

incorporação da categoria de gênero nos debates feministas brasileiros. Santos e Izumino 



(2005) apontam, entretanto, para uma tendência de aproximação dos termos “violência 

de gênero” e “violência contra as mulheres”, utilizados muitas vezes como sinônimos, 

sem estabelecer distinções conceituais significativas para a compreensão do fenômeno da 

violência contra as mulheres.  

A partir do pensamento de Joan Scott (1989), onde gênero é complementarmente 

elemento constitutivo das relações sociais baseadas nas diferenças entre os sexos e uma 

forma de significar relações de poder, as divisões de papéis socialmente construídos sob 

uma lógica das diferenças biologizantes pautadas por sexo, devem ser pensadas também 

como divisão que “significa relações de poder” (Scott, 1990).  

Izumino (2003) reforça que o conceito formulado por Scott “é mais amplo do que 

a categoria “mulher” e traz em sua definição, um grande leque de possibilidades de análise 

a respeito da participação feminina na sociedade, inclusive frente a situações de 

violência” (:106). Na sua concepção de violência de gênero Izumino considera que as 

mulheres atuam como sujeitos nas histórias de violência, e, portanto, exercem poder. Na 

análise dos casos de violência nas delegacias e especialmente nos JECrims, Izumino 

reconhece a própria decisão de recorrer à polícia um exercício de poder feminino.  

Serviços de acolhimento 

Os serviços de acolhimento atuam de forma distinta aos serviços do judiciário e da 

segurança pública. A partir de encaminhamentos os casos podem chegar ao sistema de 

justiça, porém o passo inicial do atendimento é pensado a partir da demanda trazida pela 

mulher, e atuam sob a lógica da proteção. 

A concepção dos serviços de acolhimento é inspirada pela experiência do SOS 

Mulher dos anos 80. Estes serviços ocupam posição estratégica na rede antiviolência por 

sua maior capacidade de incidência sobre o ciclo de violência. A partir da “escuta 

qualificada” da violência, o trabalho desenvolvido pelo centro de referência tem um 

caráter processual, ou seja, de intervir no “ciclo da violência” (Silveira, 2006).  

A “escuta qualificada” é um termo comumente utilizado pelas trabalhadoras dos 

serviços, ainda que não constitua especificamente uma normativa. A ideia por trás do 

termo é de um atendimento qualificado pela compreensão da realidade da violência e com 

perspectiva de gênero, que seja capaz de avaliar o grau do risco no qual se encontra a 

usuária, que seja uma escuta sem julgamentos morais da história relatada, e que considere 

as melhores saídas para o caso particular da mulher atendida.  



Os debates teóricos feministas, abordados anteriormente, servem como subsídio 

essencial para a elaboração de estratégias de enfrentamento à violência contra mulher nos 

primeiros serviços de acolhimento.  

Nos anos 90 organizações feministas que atuavam em serviços de atendimento, 

como a Casa Eliane de Grammont e o Coletivo Feminista Sexualidade e Saúde, ambas no 

município de São Paulo, influenciadas pelo debate “vitimização versus autonomia”, 

começam a utilizar a expressão “mulheres em situação de violência” ao invés de 

“mulheres vítimas de violência” (Santos; Izumino, 2005).  

Essa diferenciação permite evidenciar a capacidade de agenciamento das 

mulheres, sendo elas capazes de decidir sobre os melhores caminhos para saída da 

situação de violência, em contraposição à uma posição de vitimização que anula sua 

autonomia.  

A atuação junto às mulheres em situação de violência, ao menos em algumas das 

experiências, utiliza a perspectiva da autonomia da mulher e seu poder de agência como 

elementos referenciais para incidir sobre o ciclo de violência. As experiências de 

acolhimento que utilizam estratégias de enfrentamento que atuam a partir desta 

perspectiva consideram que deva partir da mulher que procura auxílio – seja nos serviços 

públicos, seja em redes autônomas de acolhimento – decidir quais os caminhos que deseja 

percorrer para romper com a violência.  

Lenira Silveira (2006), psicóloga da Casa Eliane de Grammont, o primeiro centro 

de referência da cidade de São Paulo e referência nacional de acolhimento, descreve a 

particularidade do atendimento realizados neste tipo de serviço, que remete aos debates 

sobre autonomia das mulheres:  

 

(...) a demanda das mulheres que buscam os centros é bastante 

específica. Ela se caracteriza pela indefinição quanto ao melhor 

caminho para romper a relação violenta, e muitas vezes pela recusa de 

solução através da via policial. Isto sugere que estes equipamentos 

ofereçam uma possibilidade alternativa de resolução do conflito 

violento. 

 

O trabalho no centro permite à mulher recuperar a história de violência 

e posicionar- se em relação a ela, inclusive reconhecendo seus limites 

para lidar com a situação. Os centros têm, entre seus objetivos, a 

discussão da construção social do papel das mulheres e da construção 

da subalternidade; e a recuperação da cidadania, auto-estima e 

confiança nas próprias percepções e decisões. Um importante 

diferencial é que o processo de ambiguidade é acolhido e enfrentado, 

enquanto um plano de saída da dinâmica violenta pode ser desenhado. 

A aposta é no desejo da mulher, seja ele qual for e no tempo que for 



possível é necessário. A ênfase é “no processo” de superação da relação 

violenta, o que não necessariamente significa a separação conjugal. 

(SILVEIRA, 2006)  

 

É importante destacar que, diferente de um serviço de saúde, por exemplo, que 

segue um protocolo de atendimento padronizado, o encaminhamento do tipo de demanda 

que chega aos serviços de acolhimento não segue um padrão pré-definido, ainda que haja 

(ou deveria haver) normas procedimentais.  

Os serviços de acolhimento são serviços especializados no atendimento a 

mulheres em situação de violência e no caso da cidade de São Paulo podem ser de 3 tipos 

específicos: os Centros de Referência da Mulher (CRM), os Centro de Cidadania da 

Mulher (CCM); os Centros de Defesa e Cidadania da Mulher (CDCM). Os equipamentos 

possuem distinções formais, mas na prática executam funções similares. Ainda que a 

padronização do atendimento e funcionamento seja frágil, estes serviços se caracterizam 

como espaços de acolhimento e atendimento a mulheres em situação de violência, 

prestando atendimento multidisciplinar. 

Tabela 1Elaboração própria 

Junto aos centros outros serviços especializados antiviolência são as Casas-

Abrigo. Sua competência é distinta às dos centros já que possuem função específica de 

abrigamento sigiloso em casos de risco de morte.  

Centros de Referência à 

Mulheres em Situação de 

Violência (CRMs) 

Visa promover a ruptura da situação de violência e a construção da cidadania por 

meio de ações globais e de atendimento interdisciplinar (psicológico, social, jurídico, 

de orientação e informação) à mulher em situação de violência.  

Devem exercer o papel de articuladores dos serviços organismos governamentais e 

não-governamentais que integram a rede de atendimento às mulheres em situação de 

vulnerabilidade social, em função da violência de gênero. 

Fonte: NT CRMs (SPM, 2006) 

Centros De Cidadania Da 

Mulher (CCMs) 

Serviços especializados na qualificação e formação em cidadania, defesa de direitos 

sociais, econômicos e culturais. Prestam atendimento inicial às mulheres em situação 

de violência doméstica e familiar de gênero e realizam encaminhamentos, quando 

necessários.  

Fonte: Guia de Serviços (SMPM) 

Centros de Defesa e de 

Convivência Da Mulher 

(CDCMs) 

Oferecem orientação e atendimento social, psicológico e jurídico às mulheres e 

realizam encaminhamentos necessários à superação da situação de violência, 

incluindo abrigamentos em local sigiloso quando há risco de morte. 

Fonte: Guia de Serviços (SMPM) 

Casa-Abrigo 

São locais seguros que oferecem moradia protegida e atendimento integral a 

mulheres em risco de vida iminente em razão da violência doméstica. É um serviço 

de caráter sigiloso e temporário, no qual as usuárias permanecem por um período 

determinado, durante o qual deverão reunir condições necessárias para retomar o 

curso de suas vidas  

Fonte: (Plano nacional de enfrentamento à violência contra a mulher) 



Os centros de referência e atendimento receberam maior ou menor atenção dos 

diferentes governos nacionais e subnacionais ao longo dos anos recentes. Os principais 

avanços na direção da construção de uma política de atendimento às mulheres em situação 

de violência, capaz de orientar o serviço destes equipamentos, se dá a partir da experiência 

da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres em 2003, que amplia a concepção de 

políticas públicas de atendimento às vítimas de violência para além das DDMs e das 

Casas Abrigo. Dentre as principais políticas que dispõem sobre o funcionamento dos 

CRMs estão, o Programa de Prevenção, Assistência e Combate à Violência (2003), o 

Plano Nacional de Política para as Mulheres (2004), e o Termo de Referência para 

Centros de Atendimento e Referência (2006) que cria parâmetros mínimos para o 

funcionamento deste tipo de serviço. 

 As estratégias de enfrentamento nos casos dos serviços de acolhimento se 

complexificam. O funcionamento do acolhimento requer idealmente uma estrutura 

articulada de serviços públicos que atue de forma multidimensional, colocando esta 

mulher como usuárias preferencial dos serviços. A idealização de um atendimento 

articulado e multidimensional requer a consolidação de uma rede integrada de 

enfrentamento e atendimento às mulheres em situação de violência que garanta o acesso 

à justiça e a políticas estatais. 

Redes de enfrentamento à violência contra a mulher 

A concepção de rede tem como referência o conceito de Rota Crítica, elaborado por 

Montserrat Sagot em conjunto com a OMS/OPAS em 1998. Tal conceito surge no esforço 

de nomear as trajetórias percorridas pelas mulheres em situação de violência na buscam 

acolhimento. A rota crítica pode ter diversas portas de entradas que são determinantes 

para solucionar ou intensificar sua situação. 

Os trabalhos que analisam as rotas críticas em diferentes países concluem que a 

atuação articulada entre as diferentes áreas de políticas públicas e a assistência qualificada 

e não-revitimizante da mulher em situação de violência, operam positivamente na 

condução dos casos (SEPM, 2011). 

A concepção de rede de enfrentamento e atendimento foi adotada na elaboração 

dos nos Planos Nacionais de Enfrentamento dos governos Lula e Dilma (PT, 2011-2016), 

como a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres (2007) e o 

Programa Mulher Viver Sem Violência (2015). Com a destituição da Presidenta Dilma 

Rousseff em 2016 e o rebaixamento da SNPM (Secretaria Nacional de Política para as 



Mulheres), as políticas de enfrentamento à violência contra a mulher foram 

enfraquecidas. 

Há uma diferenciação entre a rede de atendimento e a rede de enfrentamento, 

ainda que uma seja essencial para o funcionamento da outra e ambas se influenciem 

mutuamente.  

A rede de atendimento inclui órgãos do executivo, do judiciário e da polícia civil 

que devem prestar atendimento às mulheres em situação de violência. Pode contar com 

serviços especializados e não especializados no atendimento às mulheres. Os serviços 

especializados são equipamentos públicos pensados e desenvolvidos para o atendimento 

a mulheres em situação de violência e teoricamente contam com equipe especializada e 

capacidade neste tipo de atendimento e demanda específica.  

Na rede de São Paulo (figura 1) os serviços especializados são os já citados 

anteriormente, os centros CRM, CDCM e CCM e as Casas-abrigo, todos de competência 

do governo municipal, e também as DDMs, que são de competência estadual.  

Dos serviços não especializados, e que constituem porta de entradas na rede estão: 

os serviços da rede de saúde; as delegacias comuns; os Centros de Referência da 

Assistência Social (CRAS) e os Centros de Referência Especializado em Assistência 

Figura 1– elaboração própria 

Serviços especializados de atendimento a mulheres em 

situação de violência 



Social (CREAS) do governo municipal; o Ministério Público estadual; e as defensorias 

públicas.  

Já a rede de enfrentamento não conta especificamente com serviços públicos, mas 

prevê a atuação articulada entre instituições governamentais, não-governamentais e a 

comunidade para o desenvolvimento de estratégias de prevenção e políticas que permitam 

a construção de autonomia das mulheres e a assistência qualificada às mulheres em 

situação de violência (SPM, 2011).  

Para além das estratégias de enfrentamento adotadas influenciam também na 

condução bem ou mal sucedida dos casos outros elementos. O baixo grau de integração 

das políticas especializadas com demais políticas municipais e dentro da própria rede 

compromete a atuação das trabalhadoras. Silveira (2006) relata a importância de uma 

articulação entre as políticas de violência e demais políticas públicas na superação da 

situação de violência:  

 
Em que pese positivamente o momento de escuta e acolhimento como 

primeiro passo para a saída da dinâmica violenta, em algum momento 

vão surgir as dificuldades concretas para as mulheres que desejam 

romper a relação. (...) Para esta população a saída de uma relação 

conjugal envolve uma série de obstáculos: por exemplo, o desemprego 

e/ ou a informalidade do trabalho do companheiro e/ ou da própria 

mulher; ou as condições precárias da moradia (...)  

 

Como as políticas de violência têm se pautado pela implantação de 

serviços pontuais, os recursos oferecidos acabam sendo muito 

limitados. Muitas vezes, após um breve processo de reflexão, algumas 

mulheres já conseguem ter clareza de sua situação e de seus direitos. 

Neste momento, a possibilidade de disponibilizar recursos para garantir 

a subsistência da mulher poderia acelerar o processo e minimizar os 

custos da violência para ela e seus filhos. 

(SILVEIRA,2006) 

 

O baixo grau de integração e de consolidação de uma rede de enfrentamento pode 

comprometer a celeridade da resolução dos casos, inclusive garantindo a proteção de 

mulheres em situações de alto risco e impõem às trabalhadoras do serviço uma alta carga 

de responsabilização sobre os casos. Silveira (2006) continua: 

 

Um exemplo disto seria a inclusão destas usuárias em programas sociais 

(aluguel social, renda mínima, etc...) com certa prioridade, 

reconhecendo que a situação de violência coloca toda a família em uma 

condição de vulnerabilidade social. Entretanto, a parcerias e 

encaminhamentos têm sido firmados na informalidade e praticamente 

no caso a caso, o que significa desgaste para usuárias e profissionais, 

desperdício de tempo e baixa resolutividade. A fragilidade de 

articulação da rede, e as respostas limitadas - em especial dos serviços 

policiais e jurídicos - reduzem as possibilidades de um desfecho rápido, 

que garanta a segurança e a preservação dos direitos das mulheres. 

(SILVEIRA, 2006)  



 

Conclusão  

A presente reflexão buscou alinhar os principais debates teóricos acerca dos fatores 

explicativos do fenômeno da violência contra as mulheres e as formas de superá-lo ao 

desenvolvimento de políticas públicas de enfrentamento e atendimento a mulheres em 

situação de violência.  

As próprias políticas públicas desenvolvidas alimentaram e orientaram o 

desenvolvimento das estratégias de enfrentamento. 

O acúmulo da literatura sobre violência contra as mulheres e os principais 

documentos orientadores de políticas públicas antiviolência e a Lei Maria da Penha 

indicam estratégias específicas como mais efetivas na condução dos casos de violência.  

São estas as estratégias que partem da concepção de proteção das mulheres e 

privilegiam sua autonomia e capacidade de agenciamento e que consideram a 

compreensão da violência em suas distintas manifestações dentro da realidade particular 

de cada mulher.  

No caso da cidade de São Paulo as experiências de acolhimento operadas nos 

centros de defesa da mulher parecem ser aquelas que mais integralmente incorporaram a 

perspectiva de autonomia e poder de agenciamento das mulheres. Tais políticas ainda são 

as mais invisibilizadas e as que recebem menos investimentos dentro das políticas 

públicas especializadas.  

Na contramão destas concepções, a conexão entre a maior repercussão dos casos 

de violência extrema e o fortalecimento quase exclusivo de políticas concebidas com foco 

na punição dos agressores dentro do sistema de justiça, invisibiliza as demais expressões 

de violência no cotidiano da vida das mulheres que podem, inclusive, estar conectadas ou 

corroborar com episódios de violência extrema.   

Se por um lado o entendimento mais amplo da violência contra as mulheres se 

restringe aos casos de violência extrema, por outro, os debates acerca das estratégias de 

enfrentamento ainda privilegiam fortemente as análises sobre acesso ao sistema de justiça 

e processo de punição dos agressores.  

O dever de proteção do Estado requer que se aborde, para além da punição, a 

prevenção e a erradicação da violência. Para tanto, pensar estratégias de enfrentamento 

requer compreender e adotar estratégias multifacetadas que deem conta dos distintos tipos 

de violência e de discriminação que interferem nos direitos das mulheres (Gherardi, 2016) 



e considerar a dinâmica individual do ciclo de violência no qual as mulheres em situação 

de violência estão inseridas.  
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